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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.º 14.133/2021, encaminhe-se à consideração 

da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Tributária, Documento de 

Formalização da Demanda – DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do 

processo de contratação. 

 

UNIDADE REQUISITANTE: 

PROCURADORIA GERAL 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

MAILSON LUIZ HOLANDA DE MORAIS 

E-MAIL INSTITUCIONAL: ATO DE NOMEAÇÃO: 

assjuridicacplcpz@gmail.com PORTARIA Nº 019/2025 

 

I. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA carece de suporte técnico jurídico 

especializado por motivos relacionados à complexidade das atividades jurídicas da administração 

pública, especialmente na necessidade de seguir um conjunto extenso de leis, regulamentos e normas 

que abrangem áreas como direito administrativo, tributário, ambiental, trabalhista e urbanístico; 

necessidade de minimizar prejuízos em situações de litígio, crucial para proteger o patrimônio público; 

solucionar questões envolvendo parcerias público-privadas (PPPs), concessões, regularização 

fundiária, impactos ambientais e outras áreas complexas que frequentemente demandam por apoio 

jurídico especializado.  

Além disso, o Município enfrenta um volume considerável de processos judiciais ativos 

em se tratando de justiça comum, nos quais atua como autor, réu ou parte interessada. Muitos desses 

processos tramitam nos órgãos judiciais da capital do Estado do Maranhão e demandam o 

acompanhamento atento e detalhado que cada caso requer, o qual a Procuradoria Geral não possui 

capacidade laborativa suficiente para prestar o respectivo serviço de forma adequada, o que poderia 

gerar diversos prejuízos jurídicos a este Ente Federativo. 

Atualmente, a Procuradoria Geral do Município de Capinzal do Norte/MA é composta por 

profissionais responsáveis por atender as demandas administrativas de todas as secretarias 

municipais, além das demandas judiciais na Comarca da qual pertence o município de Capinzal do 

Norte (MA) e na Vara do Trabalho da mesma localidade. 

As competências atribuídas a esta procuradoria são as de planejar, coordenar, controlar 

e executar atos relacionados à representação jurídica do Município, em juízo ou em esfera 

administrativa, bem como prestar assessoramento jurídico ao prefeito em assuntos pertinentes à sua 

área de atuação, inclusive quanto a elaboração de textos normativos, prestar assessoramento jurídico 

aos órgãos competentes da administração direta e indireta; Elaborar, analisar e rever minuta de 
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contratos, convênios e demais atos administrativos, orientar a realização de sindicâncias, inquéritos e 

processos administrativos, coletar, organizar e manter cadastro de jurisprudência, doutrina e 

legislação de interesse do Município, representá-lo em juízo, emitir parecer técnico jurídico em atos 

administrativos em geral da administração direta e indireta. 

Pois bem, frente a quantidade de atribuições inerentes a esta pasta, assim como a alta 

demanda judicial, verifica-se a necessidade de suporte técnico-jurídico especializado para o Município 

de Capinzal do Norte - MA, relativamente às áreas de Direito Constitucional, Direito Administrativo, 

Direito Financeiro e Direito Trabalhista, com o intuito de delegar o acompanhamento de demandas 

que tramitam nos Tribunais situados na Capital Maranhense, sem prejuízo de realização consultas em 

questões de maior complexidade e singularidade, nos processos administrativos, extrajudiciais e 

judiciais de interesse do município. 

Diante desse cenário, utilizamos o presente documento para expor a atual condição de 

atuação da Procuradoria Geral e formalizar a demanda por providências para contratação de suporte 

técnico jurídico especializado em Direito Público Municipal, para prestação de serviços de consultoria 

jurídica junto à Procuradoria Geral do Município nas demandas administrativas e judiciais em 

tramitação na Comarca de Capinzal do Norte - MA, Vara do Trabalho e Seção Judiciária de São Luís 

- MA, além de assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em 

andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu 

ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal 

Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão, assim 

como em litígios de maior complexidade e natureza singular, compondo assim o corpo jurídico desta 

municipalidade. 

II. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: 

 
Solicitamos que seja identificada a melhor solução para suprir a necessidade de suporte técnico-

jurídico em questões de maior complexidade e singularidade, nos processos administrativos, 

extrajudiciais e judiciais de Primeira e Segunda Instância, incluindo análise e emissão de pareceres 

jurídicos, organização e/ou patrocínio de ações judiciais nos quais o Município seja parte, promovendo 

segurança jurídica, auxiliando a gestão pública a cumprir suas obrigações legais de maneira eficiente 

e otimizada.  

 

III. DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

 
Estimamos a previsão para conclusão da presente contratação, estando contrato apto a gerar seus 

efeitos, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir desta requisição, podendo sofrer 

alterações a depender da quantidade de processos administrativos de contratação pública em 

andamento nos órgãos desta Prefeitura, bem como da disponibilidade das empresas disponíveis no 

mercado em negociar com esta administração.  

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboração do Plano de Contratação 

Anual (PCA) no Município de Capinzal do Norte/MA no ano de 2024, portanto, a presente demanda 

decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e necessidades essenciais do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das 

contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na 
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priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos com eficiência. 

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os 

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de 

planejamento e gestão das contratações do município. 

 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD; 

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação. 

 

 

Capinzal do Norte/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Mailson Luiz Holanda de Morais 

Procurador-Geral 

Portaria nº 019/2025 


